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CANELA - RS





Ofício SMGPG/DA nº 317-74/2018.
                                                   Canela, 07 de dezembro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 189/2018.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 189/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 418.600,00 (quatrocentos e dezoito mil e seiscentos reais), no orçamento corrente.”

Apresenta-se o presente projeto de lei com a finalidade de ajustar o orçamento para folha de pagamento do mês de dezembro/2018.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 189, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 418.600,00 (quatrocentos e dezoito mil e seiscentos reais), no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 418.600,00 (quatrocentos e dezoito mil e seiscentos reais), no orçamento corrente, nas seguintes dotações orçamentárias:
02 – Secretaria Municipal de Governança. Planejamento e Gestão
02.01 –Secretaria Municipal de Governança
0002 - (G) Programa de Gestão e Manutenção Secretaria SMGPG
2.033 – Política de Pessoal da SMGPG
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (214-3) Rec.01……………………………………………………….…………R$ 100.000,00
04 – Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
04.01– Secretaria Municipal de Assistência Social
0007- (G) Programa de Gestão e Manutenção da SMADSCH
2.686 – Política de Pessoal da SMADSCH
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (396-4) Rec.01……………….……………………………………..………………R$ 4.600,00
07 – Encargos Especiais
07.01 – Encargos Especiais
0000 – Encargos Especiais
3.673– Manutenção de Despesas com Servidores Inativos
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (10635-6) Rec.01……………………..……………………………….………R$ 290.000,00
09– Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agricultura
09.01 –Secretaria de Obras
0009 – (G) Programa de Gestão Manutenção da SMOSUA
2.319 –Política de Pessoal da SMOSUA
3390– APLICAÇÕES DIRETAS (8148-5) Rec.01…………………………………………………….…….………R$ 18.000,00
10– Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade Urbana
10.01 –Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo
0008 – (G) Programa de Gestão e Manutenção da SMMAUMU
2.326 – Política de Pessoal da SMMAUMU
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (1333-1) Rec.01………………………………..…………………………….……R$ 5.000,00
11 – Secretaria Municipal da Fazenda e Desenvolvimento Econômico
1101 – Secretaria da Fazenda
0004 – (G) Programa de Gestão e Manutenção da SMFDE
2.348 – Política de Pessoal da SMFDE
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (10537-6) Rec.01…………………………………….……………….………………R$ 700,00
0108 – (T) Programa Temático de Recursos e Empreendimentos Eficazes
1.019 – Implementar Campanhas de Aumento de Arrecadação
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (12641-1) Rec.01……………………………………….……………………….……R$ 300,00

Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
02 – Secretaria Municipal de Governança. Planejamento e Gestão
02.01 –Secretaria Municipal de Governança
0002 - (G) Programa de Gestão e Manutenção Secretaria SMGPG
2.033 – Política de Pessoal da SMGPG
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (210-0) Rec.01…………………………………………….………………………R$ 80.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (216-0) Rec.01…………………………………………….………………………R$ 20.000,00
04 – Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
04.01– Secretaria Municipal de Assistência Social
0007- (G) Programa de Gestão e Manutenção da SMADSCH
2.686 – Política de Pessoal da SMADSCH
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (395-6) Rec.01……………………………………………….……………………..R$ 4.600,00
07 – Encargos Especiais
07.01 – Encargos Especiais
0000 – Encargos Especiais
3.002 – Contribuições, Restituições e Demais Encargos


3290 – APLICAÇÕES DIRETAS (10640-2) Rec.01………………………………………………………….…R$ 290.000,00
09– Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agricultura
09.01 –Secretaria de Obras
0009 – (G) Programa de Gestão Manutenção da SMOSUA
2.319 –Política de Pessoal da SMOSUA
3190– APLICAÇÕES DIRETAS (8071-3) Rec.01……………………………………………………………..……R$ 18.000,00
10– Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade Urbana
10.01 –Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo
0008 – (G) Programa de Gestão e Manutenção da SMMAUMU
2.326 – Política de Pessoal da SMMAUMU
3190 – APLICAÇÕES DIRETAS (1327-7) Rec.01………….…………………………………………………………R$ 5.000,00
11 – Secretaria Municipal da Fazenda e Desenvolvimento Econômico
1101 – Secretaria da Fazenda
0004 – (G) Programa de Gestão e Manutenção da SMFDE
2.348 – Política de Pessoal da SMFDE
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (7808-5) Rec.01…………………………………………………………………R$ 1.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.b

